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Lei No 866 / 2024

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Grédito Especial para os fins que
especifica e adota outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO IVIUI,TICíPIO DE BERNARDINO
BATISTA, ESTADO Ol pARAígl, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município, a Constituição Federal e a Lei Federal no

4.32011964, FAZ SABER, que a Câmara [\Iunicipal, APROVOU e eu SANCIONO a
presente Lei.

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal de Bernardino Batista, Estado da

Paraíba, autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos

mil reais) destinados a custear as despesas abaixo classificadas:

Unidade Orçamentária: 02.140-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção básica
Programa: 2009 - Saúde Acessível Para Todos
Ação: 1142- REFORMA E AMPLTAçÃO Oe UNIDADES BÁSIGAS DE SAUDE
Fonte de Recurso: 500 -Recursos não vinculados de impostos
4.4.9A.51.00 - Obras e lnstalações.......... ..............R$ 200.000,00

TOTAL DA FONTE.............. ...R$ 200.000,00

TOTAL DO CRÉDtrO.......... ..R$ 200.000,00

Art.20. Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo
[Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos no parágrafo 10 do
art.43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

AÉ. 30. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Jvlunicípio de
2024.
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